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LEI Nº 5.223/2022, DE 25 DE OUTUBRO.


[bookmark: _GoBack]Autoriza o Poder Executivo a outorgar escritura pública de doação de terreno, revoga o inciso III do artigo 3º da lei Municipal nº 2.303/2002 de 31 de julho, e dá outras providências.
 	

 	O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei:

	Art. 1º  Fica Autorizado o Poder Executivo Municipal a outorgar escritura pública de doação de terreno, de acordo com a Lei nº 2.616/2005, de 07 de novembro, do imóvel constante da matrícula nº 12.651, fl. 01, livro 2 - registro geral do CRI desta Comarca (descrição do imóvel no documento), situado na quadra 35 lote nº 380, setor 02, Rua Taquarembó, nº 95, Bairro Cerutti, em favor de ELMIRA LIANE KOCH FAGUNDES, CPF nº 769.432.670-00, e DALTRO DE BARCELOS FAGUNDES, CPF nº 974.796.080-04.

	Parágrafo Único:  É parte integrante e indissociável desta Lei cópia de documentos pessoais dos beneficiários, cópia do protocolo requerendo a escrituração, cópia da Matrícula do imóvel nº 12.651 do CRI desta Comarca, Boletim do Cadastro Imobiliário, mapa de localização e conta de energia elétrica. 

	Art. 2º  As despesas junto ao Tabelionato e Cartório de Registro de Imóveis ficarão sob responsabilidade única e exclusiva dos outorgados. Não há despesas para o Município com o presente projeto.

	Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário, especialmente o inciso III do artigo 3º da lei Municipal nº 2.303/2002 de 31 de julho.
   

Santa Bárbara do Sul, RS, 25 de outubro de 2022.



Mário Roberto Utzig Filho,
Prefeito
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